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DECRETO MUNICIPAL N.º 6.910/2022 

 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 

MEMBROS EFETIVOS E SUPLENTES 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pelo Art. 66, Inc. V da Lei Orgânica deste Município, e 

ainda; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n.º 1146/2005, 

que dispõe sobre as atribuições do Conselho Municipal de 

Saúde;  

 

 CONSIDERANDO o “PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1428/2022”, de 

11 de março de 2022; 

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º. Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal 

de Saúde os seguintes membros titulares e suplentes: 

 

I – Representantes da Gestão Municipal: 

Titular  – SANDRA REGINA LUPIM SANTOS 

Suplente – ISIS SPALA VIANA BINOTI 

 

II – Representantes de Prestadores de Serviço: 

Titular  - MÁRCIA CRAVO MACHADO 

Suplente – THALITA ALMEIDA DELLA ESPORA 

 

 

III – Representantes dos Profissionais de Saúde: 

Titular  – LUCIANA DE OLIVEIRA SILVA FOSSE  

Suplente – SIMONE MONTEIRO RAQUEL  

Titular  – CLEUZENI LACERDA DE OLIVEIRA 

Suplente – ELIÉSE DE SOUZA OLIVEIRA 

 

IV – Representantes dos Usuários do SUS: 

Titular  – ZÉLIA MARIA DE OLIVEIRA MONTEIRO 

Suplente – KEYLA DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA LOPES 

Titular  – ENY BRAGA CURTY  

Suplente – EZEQUIEL PORTO  

Titular  – MARIA RITA BITENCOURT OLIVEIRA 

Suplente – MARILENE SALES CASTRO 

Titular  – CRISTIANO SANTIAGO DE OLIVEIRA 

Suplente – ELZA HELENA BINOTE 
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Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

ART. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Paço Municipal,Jerônimo Monteiro - ES, 14 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

SÉRGIO FARIAS FONSECA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

KLEBER GASPAR FILGUEIRAS 

Procurador Geral 

 

 

 

SANDRA REGINA LUPIM SANTOS  

Secretária Municipal de Saúde 

 


